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^ ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PRETEITO
Gestâo 2017/2020

LEI N" 432 DE 02 Df, OT]T UBRO DE 2018.

ATITORIA DO POt) ER LEGISLATIVO

Deckra de *ilidade pública a Etidade AGRINE - Assoiação

Ágimla Nou Eqerança fu Rondohndia-MT- e da onlras

pmidênrias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RoNDoLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no

exercicio de suas atriburçôes legais.

FAZ SABER que a Câmara municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

art. l'- Fica declarado de utilidade pública a Entidade AGRINE - Associação

Agrícola Nova Esperança de Rondolândia-MT, com a Liúa 07 km 15, na comunidade pe.

Ezequiel Ramin, na Zona Rural de Rondolândia-MT, Cep. 78.33g-000

Art.3'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

ern contrário

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2018

Ronaldo de Bessa
Prefei to unicipal

Sede do Po<ler Legislativ<t do Município de Rondolándia M t, localizqdq no Pakicio Rosq Moreira de Ouadn», nq
Ávenida Jcnnq Alves de Oliveira sh.o. Rotr<úolándia-MT, CEP.: 78.338',000, tel.: (ó6) j5t2 1062

AÍr.2" - A entidade que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e

vantagens da Legislação vigente.


